
ESTADO DE SÃ<) PAULO 

1>1apõe •Ôbre abertura de erecUt;o eapeolal 

4a dá outras proY1dano1aa .-

O PRIPBI�l'O li>O llUIICfPlO DB .A8SI81 

Pa90 a&b4ar que a Clmara •w:d.clpal decreta e eu aano1o
no a seguinte le1t 

.Artigo li - Pica abertc>• 1aa Diretoria de Contab1lldad.e., w. crédito 
especie.l d•' Cr t 10.000,00 (dés m.11 cruzeiro•). 

f - úntoo - o T&lf>r demte oréc.tito ••destina à ooorrer àa deapeau 
e• a deaa11ro1prla9io jud!olal do imoYel declara do de uti
lidade pÚbJL1cia pelo Decreto na 86, de 19-8-1957 • 

.Art 1go 21 - O Yalôr do pr1esente créd1 to será coberto com oa reouraoa 

t1nanoe1ron o:r-1umoa do excesso de arr�oadação prevlato 
para o oori•ettce exere!o1o. 

Artigo ;1 - Eeta lei entri�rá em Y1gor na data de aua publicação. re
Y ogadaa aa d1i1poa!çõea em contH.r1o. 

Pret'e1tura Mwde1pnl ide .Assis, • 3 cie o\Ü\lbí'o de -i.957. 
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Publloada na l�iretorla Admin.t.a�!l-tZ"a da Pre.t'e1tura, • 

outubPo d.e 1.957. y. À�. t�/ 
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